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OUTORGA O TiTULO DE CIDADÃO BENOORITO AO SEI\'HOR

LUIZ ANTONIO PIAZZON, DD. PRESIDENTE DA COTRSL _

ERECH IM (RS)

PROJETO DE DECRETO LIDISLATIVO

JUSTIFICATIVA

DOCUMENTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

Sala das Sessões, 11 de Outubro de 19950
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PROJETO ~ DECRETO LEGISLATIVO

OUTORGA O T!TULO DE CIDADÃO BENS&~ITO
AO SENHOR. LUIZ ANTONIO PIAZZON, DDo
PRESIDENTE DA COTREL - ERECHIM (RS)

Artigo 12 - É concedido o título de Cidadão Benemé-
rito ao SRo LUIZ ANTONIO PIAZZON, empr~
sário - presidente da Cooperativa Trití
cola Erechim Ltda, pela relevante con--
tribuição dada ao crescimento e ao pro-
gresso regional.

Artigo 22 - Fica devidamente autorizado a Mesa Dire
tora dos trabalhos a data da Sesão Sole
ne que ora Outorga o Título de Cidadão
Benemérito"

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário

Artigo 42 - Esse Decreto Legislativo entrará em vi-
gor na data de sua promulgaçãoo

Sala das Sessões, 11 de Outubro de 199~
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Nossa região tem se destacado pelo esp{rito empreen-
dedor de homens como LUIZ ANTONIO PIAZZON, de origem simples,
conheceu ao lidar com a terra, colher dela seus melhores fru-

Tão ou mais importante do que produzir, é a transfo£
mação ,e a comercialização dos alimentos, um seguimento vital
num pa{s onde milhares de excluídos não tem acesso a uma Cesta
básica de alimentoso

Na COTREL, Cooperativa Trit{cola Erechim Ltda, nosso
homenageado pode desenvolver seu ideal, projetando-se como Ho-
mem de Visão, expandindo ainda mais a Cooperativa juntamente
com seus milhares de associadoso

Atrav~s da mesma Erechim é divulgado diáriamente na
mesa de milhões de brasileiros dos principais centros consumi-
dores do país, levando a nobreza dos derivados da carne dos r~
banho~ da região, dos cereais e uma gama enorme de produtos.

são pessoas como LUIZ ANTONIO PIAZZON merecedoras do
reconhecimento regional, garantindo o equil{brio social, ge-
rando riquezas e dias mais prósperos para todos.

Sala das Sessões, 11 de Outubro de 19950
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VEREADORA CARLINDA POLETTO FARINA
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CURRICULUM VITAE

1 - DADOS PESSOAIS E FORMAÇÃO

• Nome: LUIZ ANTONIO PIAZZON

• Data e Local de Nascimento: 17.06.41 - Viadutos / RS

• Endereço: Rua Paraguai, 198, Erechim - RS

• Agricultor até os 32 anos, tendo residido e exercido sua atividade em
Linha 3, município de Viadutos.

• Ainda como agricultor, exerceu a presidência do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Viadutos por 6 anos.

• Em 1973 ingressou como Diretor Conselheiro da COTREL.

• Em 1976 formou-se Técnico em Contabilidade pelo Colégio Nossa
Senhora Medianeira de Erechim.

• Em 1980 foi eleito Diretor Vice-Presidente da COTREL.

• Em 1993 foi eleito Diretor Presidente da COTREL.



2 - ATIVIDADES EXERCIDAS NA COTREl

• Em 1973 ingressou como Diretor Conselheiro da COTREL, com a
missão especial de integrar às atividades da Cooperativa os pequenos
agricultores da região, até então pouco participantes do sistema
cooperativo.

• Em 1980 é eleito Vice-Presidente da COTREL, tendo ocupado o cargo
até 1993. Nesse período trabalhou na implantação do projeto de
colonização do Mato Grosso, onde a COTREL transferiu 550 famílias do
Rio Grande do Sul. Enfrentou por 5 anos as maiores dificuldades para a
implantação de infra-estrutura e condições econômicas, culturais e de
saúde para aqueles agricultores que desbravaram a mata virgem. Foi
vítima de duas longas malárias, além de riscos sérios de vida. Hoje o
local é município, denominado Guarantã do Norte e os agricultores estão
reunidos em uma cooperativa independente: Cooperativa Mista
Agropecuária Guarantã do Norte. Como Vice-Presidente também teve
atuação decisiva no direcionamento das atividades da COTREL para a
agroindústria, culminando com a implantação de uma fábrica de rações e
o ingresso da COTREL no abate e industrialização de suínos e aves.
Nunca esteve ausente do atendimento direto aos associados da
Cooperativa e continuou tendo marcada participação junto aos mesmos,
através de reuniões nas suas comunidades. Por sua liderança, os
associados foram reunidos em núcleos em todos os municípios da
região, em número superior a 200, cujos líderes representantes dos
núcleos, passaram a ser os porta-vozes dos mesmos junto à Direção da
COTREL.

• Em 1993 foi eleito Presidente da COTREL, tendo sido reeleito em 1995.
Como Presidente, através de sua equipe técnica, empreendeu novas
soluções para os problemas do produtor rural. Ampliou significativamente
a capacidade de armazenagem de cereais na região e de estocagem de
calcário. Lançou projetos novos para a fruticultura, alcachofra,
piscicultura e reflorestamento, além de promover profunda modernização
e ampliação dos frigoríficos de aves e suínos. Deu nova estrutura e
ampliou a equipe de técnicos, agrônomos e veterinários para transferir
tecnologia aos produtores. Promoveu uma significativa reforma
estatutária da Cooperativa. Lançou também a Escola Cotrel de
Agropecuária e Cooperativismo para jovens filhos e filhas de agricultores
entre 15 a 25 anos, com o objetivo de formar e integrar os jovens às
atividades da propriedade, de forma mais técnica, e dar-lhes uma
perspectiva de auto-realização. Até o momento, mais de 900 jovens
passaram pela Escola.
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Conforme análise do presente Projeto de Lei Legi~
lativo, bem como de sua documentação anexada, opino pela CONSTITUCIO
NALIDADE da matéria.

Nesta oportunidade, aproveito para parabenizar as
Vereadoras proponentes do mesmo, pela brilhante iniciativa de homena
gem à este tão nobre e significativo cidadão. Pessoas como LUIZ ANTO
NIO PIAZZON, dotadas de magnífico espíri.to empreendedor e que se im-
portam com o crescimento e progresso de nossa região, devem sempre
ser merecedoras do reconhecimento desta Casa Legislativa.

Isto posto, encaminho o presente PAiffiCARaos de _
mais membros da COMISSÃO, e após ao Plenário, para a tramitação fi
nal.

CÂMARA MUNICIPAL, 13 de Outubro de 1995.

~p~~o
Vereador Relator

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COMISSÃO

R'~~:
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 193 DE 17 DE OUTUBRO DE 1.995.

OUTORGA () TiTULU DE (1 DADÀO I..lENEMI~/{lT() AU
SENHOR LUIZ ANTONIO PIAZZON, PRESIDENTE
DA COTREL - ERECHIM/RS.

LUIZ ALBERTO BARELLA, Presidente da Cimara
Municipal de Vereadores de Erechim, Estado do Rio Gran-
de do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuições, e a
inda de conformidade Com a Legislaç~o vigente, que a
Cimara Municipal APROVOU e EU promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Ar'tigo lº - É concedido o Titulo de Cidad~o Benem~rito ao
Senhor LUIZ ANTONIU PIAZZON, empres~rio e Pr~
.sidente da Cooperativa Triticula Erechim.Ltda
pela relevante contribuição dada ao crescimen
to e ao progresso regional.

Ar'tigo 2º - Fica devidamente aut~or'izadaa Mesa Dir'etora
dus Trabalhos, determinar a data da Sessão So
Iene que ora uutorga o Titulo de Cidad~o Be-
nem~rito.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Artigo 4º - Este DECRETO LEGISLATIVO entrar~ em vigor na
data de sua publicaç~o.

CÂMARA MUNICIPAL, ERECIIIM, RS, 17 JUTUBRO DE 1.995.

LMARl FRANCESCHI
2ª Secretária

REGISTRE-SE E
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284/95 - ZB
E r' e c h im , RS , L8 de (J u tu h r' o de 1. 99 5 .

Pr'ezado Senhor:

Mod. DG. 05

Ao cumpriment~-Lo cordialmente, vimos
atl'aves do pI'esentc, levar' ao conhec i.mento de Vossa Senho-
I' ia, que esta Casa de l'elH'esen tação po pu la r, esteve reun ida
em Sessão Plen~r'ia (Jr'din~r'(é:I, na data de 16 de outubro/95,
opot't~unidade em que foi APROVADOpelo Plen~rio, a outorga
do Ti.tulo de Cidadão l3encm~l'it(), a vossa pessoa, por propo-
siçao das nobl'es Vercadol'as CARLINDA POLETTO FARINA e TERE-
ZINHA MARIA PECCIN.

Infor'manJ()S (!uLr'ossim que () Pr'ocesso
do Proj eLo de Dec r'eto Legisla ti vo, bem como, o Dec reto Le-
gisLati.vo n~~ 192, de 1.7.10.95, est-ão em anexo ao pr'esente
cm c(~pia xer'ogr'é~rica par'a os devidos fins.

Es L.l I' I'CS i.d~nc i é.I in f o r'ma a in da que a
data da Scssão SoLene de ouLol'ga., ai.nda não foi defitli.da,p~
la Mesa Di.I'etol'a dos Tr'abaf.hos, mas a1'>sim que a data for' d~
f í.n ida, Vossa Senhor' ia, sel'~ cornutl i.cada.

CCI'toS de sua atetl(;ão, apI'ovci.tamos ()
c IIS e j o pa I'é:I I'C no vaI' vo tos de a p r'e ç o e c otiS i.dc r'él ç ã o .

AL(~nc i OSé.lIll(;nLe

P r' e s i d e n te

1 LllIo. SI' .
ALCIDES SUNDA
DI). Di.I'c t o "- PI'CS iden Cc do GI'Upo Son da
Nesta


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

